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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA AO EXAME DA PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 270-A, DE 2008

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 270-A, de 2008

Acrescenta o § 22 ao artigo 40 da
Constituição Federal de 1988.

EMENDA No

Modifique-se para a seguinte a redação atribuída pela proposta ao §

22 do art. 40 da Constituição, atribuindo-se, em decorrência, a redação abaixo

especificada para o inciso I do § 3º do art. 40 da Constituição:

“Art. 40 ..............................................................

...........................................................................

§ 3º ....................................................................

I – por invalidez permanente; (NR)

...........................................................................

§ 22. O disposto nos §§ 3º e 8º deste artigo não se aplica

ao servidor titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações,

que venha a aposentar-se com fundamento no inciso I do § 1º deste

artigo, o qual poderá aposentar-se com proventos integrais, ficando-

lhe ainda garantida a revisão de proventos na mesma proporção e

na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.”
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JUSTIFICAÇÃO

A elogiável alteração promovida pela proposta ora emendada não

atingirá a totalidade de seus propósitos se mantidas as restrições contidas no texto

original. Com efeito, não se vislumbram motivos para sustentar que a aposentadoria

integral de servidores inválidos contemple apenas os servidores aposentados antes da

reforma previdenciária promovida em 1998 e não se enxergam razões para que o

benefício abranja somente moléstias previstas na legislação.

Com as modificações efetuadas na presente emenda, corrigem-se

essas duas lacunas, conferindo-se à nova redação da Carta uma aplicação mais justa de

seus efeitos. Para que se expresse de forma precisa o que se pretende, há que se

recordar que invalidez é invalidez, não importando para defini-la a data de ingresso do

servidor nos quadros da administração e os cuidados do legislador ao elencar a doença

que a provocou.

Por tais motivos, pede-se o endosso dos nobres Pares à presente

iniciativa, oriunda, cumpre registrar, de sugestão da Associação Nacional dos Auditores-

Fiscais da Receita Federal do Brasil - ANFIP.

Sala da Comissão, em        de                        de 2008.

Deputada Alice Portugal
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Apoiamento
Deputado(a) Assinatura
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